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NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO 

 

Data: 
05/06/2025 

Número: 
015 

 

1. Qualificação das Partes 
 

Vendedora: 
SEBG  

Compradora: 
BAHIAGÁS 

 

2. Condições de Fornecimento 
 

2.1 Período de Fornecimento: 
06/06/2025 

2.2 Quantidade Diária Contratada: 
300.000 m³/dia 
 
totalizando 300.000 m³ durante o período de 
fornecimento  

 

2.3 Ponto de Entrega: Ponto a jusante da interconexão do TECAB (Cabiúnas – RJ) com a transportadora TAG (com 
transporte de entrada). 

 

3. Condições Comerciais 
 

3.1 Parcela da Molécula (PM): 1,1000 R$/m³ (29,4889 R$/MMBtu); 

3.2 Parcela do Transporte (PT): 0,2000 R$/m³ (5,3616 R$/MMBtu); 

3.3 Preço do Gás (PG): PM + PT 

3.4 Valor Total da Notificação de Confirmação: R$ 390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais ) 

3.5 Valor de Indenização da Resolução (VIR): Quantidade Faltante (QF) X Preço do Gás (PG) 

3.6 Garantia: As partes acordam que para esta Notificação de Confirmação está dispensada a apresentação de Garantia.  

3.7 Percentual da QDC para fins de apuração do Take or Pay Diário (ToP), conforme Cláusula 4.1.1: 
X% = 100% 

3.9 Procedimentos de Programação: 
A Quantidade Diária Contratada (QDC) é a estabelecida no item 2.2 desta Notificação de Confirmação para fins de nominação 
junto ao Transportador.  

 

4. Informações Adicionais 
 

Caso a Compradora solicite quantidades de Gás acima da QDC, a Vendedora poderá, a seu exclusivo critério, aceitar ou 
recusar, de forma integral ou parcial. Caso a Vendedora não confirme os valores solicitados acima da QDC como QDP, fica 
desde já determinado que tal recusa não configurará Falha de Fornecimento. 
 
Dados para faturamento: 
BAHIAGÁS 
CNPJ: 34.432.153/0001-20 
CFOP: 6652 
 






